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PARECERNNTÍPTCO
PARA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDTCAÇÃO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS- PMSB-MA.
ASSUNTO: PARECER JUÚDICO FINAL DA CONCORRENCIA ELETRONICA N" OOI /2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N' 2025001 / 2025.

I- RELATÓRIO Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a no
município de São Bernardo/Ma, mediante licitação pública, na modalidade Concorrencia, em sua

forma eletrônica, conforme justiflrcativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus

anexos

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:
I) Documento de formalizaçáo da demanda;
II) Despacho da secretiiria municipal;
III) Pesquisa de mercado com cotações de preços ( projeto);
IV) Termo de Reserva Orçamenüíria;
V) Estudos técnicos preliminares;
VI) Justificativa;
VII) Autorizaçáo;
VIII) Termo de referência;
IX) Oficio Circ. Da secretiiria municipal;
X) Oficios dos secrerários municipais,
XI) Justificativas para ausência de PMC.
XII) Minuta do Edital, contrato e anexos.
E a síntese do necessário.

II- APRECIAÇÃO JURÍDICA

Finalidade e abrangência do parecer jurídico
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio

de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, dar Lei no 14.133, te 2021 (Nova Lei de

Licitações e Contratos - NLLC):
Art. 53. A.rt final da fase preparatória, o pÍocesso

licitatório seguirá
para o r:,rgão de assessoramento jurídico da
Administrirção, que tealizará
controle prévio de legaüdade mediante análise
jurídica da contratação.

§ l' Na elaboraçáo do parecer jurídico, o otgáo de

assessoramento
jurídico da Adminisftaçáo deverá:

I - apreciar o processo licitatorio conforme critérios
objetivos prévios
de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifesta(ão em linguagem simples e

compreensível
e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos
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indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio
de
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura conffatação, não
abrangendo, poÍtanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadologica ou
de conveniência e oportunidade. Em relaçáo a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação
com questões juridicas, na forma do Enunciado BPC no 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União:
Enunciado BPC n" 7

A manifestação consultiva que adentrar questão
jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da
necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não juridicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir
opinião ou formular recomendações, desde que
enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento.

De fato, pÍesume-se que as especificações tecnicas contidas no pÍesente processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliaçáo do preço estimado, tenham
sido regularmente determinadas pelo setor competente do orgão, com base em parâmetros tecnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe emeconômico-financeira, justificativa dos

criterios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor tecnica ou
técnica e preço, analisando os documentos que compõe a insffução do processo de cotffatação, constata-se a

presença da definição do objeto e das justificativas para a- sua contrataçáo, a,attorizaçáo da Autoridade
Competente paru a instauração do processo de AQUISIÇAO, o ESTUDO TECNICO PRELIMINAR, a

PESQUISA MERCADOLOGICA(QUANDO CASO PEDIR PROJETO BSICO), a previsão de dotação
orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do

Edital. Desta forma, e possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se devidamente instruído,
atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da

necessidade pública. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade,
tendo em vista que o serviço/aquisição, constituise necessidade comum a toda administração municipal, onde os

objetos da contratação atenderão a demanda da administração. Ademais, registra-se a inexistência do plano
anual de contrataÇões neste ente, diante da inexistência de plano elaborado poo ser previsto em lei em municípios
com menos de 20 (vinte) mil habitantes e não ter equipe técnica para tal serviço. o que não prejudica a análise de

compatibilidade da contrataÇão sem o referido p1ano, em que pese não se tratar de ato obrigatorio para a
realizaçáo do certame, uma vez que, o inciso VII, do arligo 12 da NI-LC, afere a facultatividade da elaboração do
plano anual de contratações, in fine:

Art. 12. No processo licitatorio, observar-se-á o
seguinte: VII - a partir de documentos de formalização
de demanclas, os órgãos responsáveis pelo planejamento
de cada ente federativo poderão, na forma de

regulamento, elaborar plano de contÍatações anual, com
o objetivo de racionaltzaÍ as contratações dos orgãos e
entidades sob sua competência, garantir o alinhamento
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a

elabor açáo das respectivas leis orçamentárias.

Seguindo a anâlíse, verifica-se que o teÍrno de referência elaborado apartir do estudo técnico preliminar, contem

os seguintes itens: definição do ob.1eto, justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de

pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato

ã únçOes aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos oselementos exigidos pelo inciso XIII do attigo 6o da Lei

rf 14.133/2021, que assim determina:
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Art. 6" Para os fins desta Lei, consideram-se o - termo de referência: documento necessário para a contratação de

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) dehnição do objeto, incluidos sua natureza, os

quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua
prorrogação;
b) fundamentação da contrataçáo, que consiste na
referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não
for possivel divulgar
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem
informações
sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo
o ciclo de vida do
objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na

definição de como o
conÍato deverá produzir os resultados pretendidos desde

o seu inicio até o seu

encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a

execução do objeto
será acompanh ada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) criterios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fomecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas
dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos
que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços

e para os
respectivos cálculos, que devem constar de documento
separado e
classificado;
j) adequação orçamentária.

por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes elementos: definição do

objeto, necessidade de contratação e justifrcativa, especificação tecnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao

pláno institucional, requisitos de habilitação, obrigaçÕes mínimas do fomecedor, estimativa de preços, resultados

pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em

perfeita harmonia ao minimo exigido em lei e disposto no §1" e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...] § 1. O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o

problemi a ier resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliaçáo da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I descrição da necessidade da contratação,
considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva

do interesse público;
II - rlemonstraçáo da previsão da contrataçáo no plano de

contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu

alinhamento com
o planejamento da Administração;
III- req,risito-. da contratação;
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IV - estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas
das memorias de cálculo e dos documentos que thes dão
suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de

modo a

possibilitar economia de escala; possíveis, e justificativa
tecnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da corfirataçáo, acompanhada dos
preÇos

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos

documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo ate a

conciusão da
licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando
for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da

contratação; IX -

demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e
financeiros disponiveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de

servidores ou
de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e
respectivas medidas
mitigadoras, incluidos requisitos de baixo consumo de

energia e de
outros recuÍsos, bem como logistica reversa pata

desfazimento e

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em consonância com as exigências

minimas exigidás pela NLLC para furs decontratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

Itr_RESULTADO

EMPRESA: S R B DE PAULA LTDA, CNPJ: 32,704.301/OOOI-92, NA RODOVIA

BRl35(AVN.ENG.EMILIANO MACIEIRA), KM:ll - ANANANDIB, S/N, RIO GRANDE, SÃO LUIS-

MA, CEP: 65.091-762
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REPRESENTANTE: SERGIO RICARDO BOGEA DE PAULA' CPF 6s4'866J33-49

vALoR ToTAL: R$: 7.999'3 35,20(Sete milhões novecentos e noventa e nove mil trezentos e

trinta e cinco reais e vinte centavos)

VI- CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da anárise jurídica e excluidos os aspectos tecnicos e o juízo de oportunidade e

conveniência do ajuste, opina-se peta possiUitiJaáã :"ài"u at^Pt'é8ui-"nto do presente processo' desde que

cumpridos os pontos *ri'*iOurn.nte eiencados acima'somente upo'-ã u"utumento das recomendações emitidas

ao longo do parecer, o, àpo, seu afastame"-, i. iá'-" motivadá' toi*ãit p'"visão do an' 50' Vll' da Lei de

processo Administratr"" ir-.i n" 9.i84,a" rfüi,'l'.;HF"-ú;;"àJ';;t'tonsiderações 
preliminares desta

manifestação, será possivàt dur-r" o p.os,"guimtnio do feito' nos 
'"us 

a"mult terÍno-s'- sem a necessidade de

retorno para nova *;"i*;;;i*à í"iarõi*iãi;;,;;;;" ao É""',"iudo BPC n'5' da AGU'

A consideração suPenor Para homologação e adjudicação

São Bernardo - MA, em 22 de janeito de 2025

Assessoria Jurídica

Natalia Candeira Costa

OAB/MA 18003
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